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CHAMADA PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (CURSOS TÉCNICOSCHAMADA PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (CURSOS TÉCNICOS
CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES E CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO) INTERESSADOS EM RECEBER KITS DECONCOMITANTES/SUBSEQUENTES E CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO) INTERESSADOS EM RECEBER KITS DE

ALIMENTAÇÃOALIMENTAÇÃO

 

A Direção-Geral do Câmpus Itape ninga do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, no uso de suas atribuições,
torna pública a abertura das inscrições da Chamada Pública para composição de Banco de Estudantes da Educação Básica (Cursos
Técnicos Concomitantes/Subsequentes e Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio) interessados em receber kits de alimentação, para
enfrentamento da crise de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus COVID-19.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os trabalhos referentes à presente Chamada Pública serão organizados pela Comissão Local do PNAE – Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

1.2. Todas as publicações referentes a esta Chamada Pública serão feitas por meio do sítio institucional https://itp.ifsp.edu.br.

1.3. Os interessados poderão obter informações adicionais junto à Assistente Social do Câmpus, por meio do endereço eletrônico
jussarasilva@ifsp.edu.br

2. DOS OBJETIVOS2. DOS OBJETIVOS

2.1. A presente Chamada Pública tem por obje vo colher os dados dos estudantes da Educação Básica (Cursos Técnicos
Concomitantes/Subsequentes e Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio) regularmente matriculados no IFSP, que tenham
necessidade e interesse em Kits de Alimentação, para enfrentamento da crise de saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia da COVID-19.

3. DO PÚBLICO-ALVO3. DO PÚBLICO-ALVO

3.1. A presente Chamada Pública é des nada aos estudantes da Educação Básica (Cursos Técnicos Concomitantes/Subsequentes e Cursos
Técnicos Integrados ao Ensino Médio), com matrícula a va no IFSP, que tenham necessidade e interesse em receber Kits de Alimentação,
para enfrentamento da crise de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-19.

4. DA INSCRIÇÃO4. DA INSCRIÇÃO

4.1. A inscrição ocorrerá no período de 23 a 29/08/2021, por meio do preenchimento, assinatura e envio de foto legível da Ficha de
Inscrição para Cadastro de Estudantes (Anexo I). No ato da inscrição, o estudante irá informar seus dados pessoais, econômicos e
acadêmicos, além de confirmar a necessidade e interesse em receber os Kits Alimentação. Caso o aluno não tenha acesso à impressora, a
Ficha de Inscrição (Anexo I) pode ser copiada à mão, não esquecendo do preenchimento dos dados necessários e assinaturas. A foto
legível da Ficha de Inscrição para Cadastro de Estudantes (Anexo I), após preenchida e assinada, deve ser enviada para o e-mail da
Assistente Social do Câmpus: jussarasilva@ifsp.edu.br.

4.2. Ao manifestar interesse em par cipar da ação, o estudante deverá declarar que todas as informações prestadas no ques onário são
verdadeiras e assumirá a inteira responsabilidade por elas. Deverá declarar, também, que, no eventual atendimento da sua solicitação, irá
utilizar os Kits de Alimentação para consumo próprio, não tendo intenção de destiná-los a terceiros.

5. DO ATENDIMENTO5. DO ATENDIMENTO

5.1. A par cipação nesta Chamada Pública não acarretará, necessariamente, no atendimento ao estudante, uma vez que o pleno
atendimento dependerá da disponibilidade orçamentária do Câmpus.

5.2. Caso haja necessidade, poderão ser priorizados estudantes em vulnerabilidade social, conforme critérios estabelecidos pelo Câmpus.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS6. DISPOSIÇÕES FINAIS



6.1. O presente edital poderá ser revogado, re ficado ou anulado, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por mo vo de interesse
público, sem que isso implique o direito a indenização de qualquer natureza.

6.2. Caberá à Direção-Geral do Câmpus garantir a lisura do processo.

6.3. Eventuais casos omissos serão analisados pela Direção-Geral do Câmpus com as partes interessadas.
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